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Oficio nº 063/2021/OUVIDSF/CORCID/SEALOS 

 

Brasília, 15 de outubro de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor 

RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Manifestação recebida na Ouvidoria do Senado – Demanda 1708597 

 

 Senhor Presidente, 

 

Dirijo-me a Vossa Excelência, em cumprimento às atribuições regimentais desta 

Ouvidoria, para encaminhar a seguinte MOÇÃO DE APOIO n°0016/2021  à aprovação 

do Projeto de Lei nº 2.564/2020, que tramita no Senado Federal e tem por objetivo alterar 

a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, para instituir o piso salarial nacional do 

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira e 

justifica se pelo descontentamento da categoria relacionado à estagnação do projeto no 

Senado, cuja discussão iniciou no mês de maio do ano passado 

Certo da atenciosa acolhida de Vossa Excelência, manifesto meus cordiais 

cumprimentos. 

 

Respeitosamente, 

 

 

Plínio Valério 

Senador da República 

Ouvidor-Geral do Senado Federal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL

Praça Dr. Fernando Abbott, s/nº - Centro - São Gabriel - RS - CEP: 97300-422
Fone: (55) 3232 6040 - www.camarasg.rs.gov.br - e-mail: adm@camarasg.rs.gov.br

Excelentíssimo Senhor
Vereador Claudiomiro Borges da Silveira
Presidente da Câmara Municipal
São Gabriel/RS

MOÇÃO Nº 0016/2021

Moção de Apoio ao Projeto de Lei nº 2.564/2020 que
tramita no Senado Federal

                              A presente Moção tem a finalidade de expressar o apoio desta Casa
Legislativa à aprovação do Projeto de Lei nº 2.564/2020, que tramita no Senado Federal e tem
por objetivo alterar a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, para instituir o piso salarial nacional
do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira e justifica-
se pelo descontentamento da categoria relacionado à estagnação do projeto no Senado, cuja
discussão iniciou no mês de maio do ano passado.
                            O Projeto de Lei 2.564/2020 é de suma importância para a valorização da
classe que diariamente está na linha de frente, tanto nesse momento de pandemia quanto em
todos os outros programas de saúde. Atualmente, não existe um valor instituído para o
pagamento dos profissionais de enfermagem (Auxiliares, Técnicos e Enfermeiros), fazendo com
que os mesmos tenham que optar pelo aumento de carga horária e jornada duplicada, levando à
sobrecarga de trabalho na maioria das vezes.
                Especialmente no período de Pandemia que estamos vivendo, percebe-se a efetiva
importância da enfermagem, como peça fundamental no âmbito da saúde pública e, portanto,
nada mais justo do que esta Casa Legislativa expresse respeito à classe, requerendo que haja
valorização e salários dignos para continuarem atuando de forma digna, eficiente e humanizada
em prol da saúde de todos.

Documento assinado digitalmente

Verª Maria Luiza Bicca Bragança Ferreira (PATRIOTA)
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SENADO FEDERAL 

Presidência  

Senado Federal – Presidência 
Praça dos Três Poderes - Edifício Principal - 70.165-900 Brasília/DF 

Telefones: +55 (61) 3303-3000 a 3009 -  presidente@senado.leg.br - http://www.senado.leg.br 

 

Ofício nº 1930.2021-PRESID 
Brasília, 18 de outubro de 2021. 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Claudiomiro Borges da Silveira 
Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel/RS 
adm@camarasg.rs.gov.br  
 
 

Assunto: Projeto de Lei nº 2564, de 2020.  

Senhor Presidente, 

Com os cordiais cumprimentos do Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 

Federal, Senador Rodrigo Pacheco, e, por sua incumbência, venho acusar o recebimento da Moção 

nº 0016/2021, ao tempo de apresentar, de sua parte, manifestação de agradecimento pela 

contribuição para o bom debate democrático, o que em muito enriquece os trabalhos deste Senado 

Federal. 

2  O entendimento dessa Câmara Municipal foi remetido à Secretaria Geral da Mesa, 

para fins de ciência e eventual encaminhamento à Comissão atinente, mencionando que a Casa 

também possui, como mecanismo para o exercício da prática democrática, o portal e-Cidadania 

https://www12.senado.leg.br/ecidadania/sobre, que dispõe de ferramentas para o envio de ideias 

legislativas, para a participação interativa em audiências públicas e para a consulta pública sobre 

proposições legislativas. Ao utilizar e divulgar o portal e-Cidadania, estimula-se a maior participação 

dos cidadãos nas atividades legislativas, orçamentárias, de fiscalização e de representação desta 

Casa Legislativa.  

3  Por fim, reitera-se que o Senado Federal permanece ao alcance da população para o 

diálogo e para a busca da melhor condução dos temas de interesse da nação. 

Atenciosamente, 

João Batista Marques 
Chefe de Gabinete 

(Assinado digitalmente) 
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Jonas Marques Pimentel

De: Presidência

Enviado em: quarta-feira, 20 de outubro de 2021 15:12

Para: adm@camarasg.rs.gov.br

Assunto: Ofício nº 1930.2021-PRESID

Anexos: Ofício nº 1930.2021-PRESID.PDF

A Sua Excelência o Senhor 

Claudiomiro Borges da Silveira 
Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel/RS 

 

Encaminhamos, em anexo, expediente  do  Chefe de Gabinete da Presidência do Senado Federal, DR. João Batista 

Marques. 

 

--  

Presidência do Senado Federal 

Edifício Principal 

70165-900 Brasília - DF  

Telefone: + 55 (61) 3303-3000 a 3009  Fax: 61 3303–1513 

 

“Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente. 
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO  68/2021 
 

Juntem-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas as 

cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a seguir 

exposta: 

1. PL nº 5591 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.103475/2021-61 

2. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.109978/2021-41 

3. PL nº 5961 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.108386/2021-10 

4. PL nº 2634 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.108867/2021-17 

5. PLC nº 151 de 2015. Documento SIGAD nº 00100.109255/2021-41 

6. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.109311/2021-48 

7. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.107526/2021-24 

8. PL nº 3018 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.107110/2021-14 

9. PL nº 823 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.106724/2021-71 

10. PL nº 2980 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.108233/2021-64 

11. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.105581/2021-80 

12. MPV nº 1063 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.105592/2021-60 

13. PEC nº 115 de 2015. Documento SIGAD nº 00100.106190/2021-82 

14. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.106975/2021-55 

15. PLS nº 580 de 2015. Documento SIGAD nº 00100.107226/2021-45 

16. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.105647/2021-31 

17. MSF nº 36 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.107556/2021-31 

18. VET nº 51 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.107556/2021-31 

19. PLP nº 101 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.106352/2021-82 

20. PL nº 3018 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.107005/2021-77 

21. PEC nº 22 de 2011. Documento SIGAD nº 00100.107547/2021-40 

22. PLN nº 3 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.107524/2021-35 

23. PL nº 3018 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.106327/2021-07 

24. PL nº 2022 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.107516/2021-99 

25. PL nº 2980 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.109127/2021-06 
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26. PL nº 4199 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.108843/2021-68 

27. PL nº 2634 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.108831/2021-33 

28. PEC nº 17 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.109240/2021-83 

29. PLN nº 17 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.109088/2021-39 

30. PEC nº 110 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.109321/2021-83 

31. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.109293/2021-02 

32. PLN nº 16 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.111171/2021-78 

33. PLN nº 16 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.110991/2021-42 

34. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.110182/2021-31 

35. PEC nº 22 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.109625/2021-41 

36. MPV nº 1063 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.109751/2021-03 

37. PL nº 2022 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.109621/2021-62 

38. PL nº 151 de 2015. Documento SIGAD nº 00100.110188/2021-16 

39. PL nº 2022 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.109631/2021-06 

40. PL nº 2634 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.109961/2021-93 

41. PL nº 2634 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.110569/2021-97 

42. PL nº 795 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.109940/2021-78 

43. PL nº 4199 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.111160/2021-98 

44. PEC nº 17 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.111166/2021-65 

45. PL nº 2634 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.109956/2021-81 

46. VET nº 59 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.109948/2021-34 

47. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.111177/2021-45 

48. PEC nº 17 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.111247/2021-65 

49. PL nº 3018 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.109769/2021-05 

50. PL nº 4968 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.109790/2021-01 

51. PEC nº 188 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.110168/2021-37 

 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 27 de outubro de 2021. 

 

(assinado digitalmente) 

JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 
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